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IV -A representação social e a administração do expediente do

Gabinete da Presidência;

v -Outras atividades determinadas pelo Presidente da Câmara;

SEÇÃO II

Da Assessoria Jurídica

Art. 12 -A Assessoria Jurídica da Câmara é um órgão diretamente
ligado ao Presidente da Câmara, Cargo em Comissão e Função Gratificada e

Padrão 09.

Assessor (a) Jurídico (a) terá as seguintes atribuições:Art. 13 -O (a

I -Emitir parecer quando solicitado sobre assuntos de natureza jurídica
relacionadas à gestão administrativa, especialmente os referentes à interpretação
de textos legislativos, aplicação de dispositivos legais e concessão de direitos;

II -Manter compilação das Leis, Decretos e Regulamentos relativos a

assuntos de interesse da Câmara;

III -Fazer a passagem de todo o material, documentos e equipamentos

sobre sua responsabilidade, ao seu sucessor;

IV -Acompanhar as sessões jurídicas;

Art. 14 -O cargo de Assessor Jurídico deverá ser ocupado por
Bacharel em Direito, devidamente registrado na Ordem dos Advogados do Brasil -

OAB.

CAPíTULO II

Da Diretoria Geral

Art. 15 -A Diretoria Geral é órgão subordinado diretamente a

Presidência da Câmara.

SEÇAO

Do Diretor Geral

Art. 16 -O (a) Diretor (a) Geral, Cargo em Comissão e Funçao

Gratificada e Padrão 09.
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XXXVII -Realizar o registro funcional dos servidores, sendo
responsável pelo fichário individual dos servidores da Câmara e Vereadores,
competindo-lhe mantê-los permanentemente atualizados, organizados e a
disposição dos servidores e chefias;

XXXVIII -Encaminhamento legal no que se refere a seguridade,
encargos sociais e fiscais, procedendo o cálculo e ordenamento do pagamento de
todos os encargos da administração, dos vereadores e servidores, bem como a
expedição de guias e procedimentos da seguridade social;

XXXIX -Examinar os processos relativos aos direitos e deveres dos
funcionários da Câmara;

XL -Emitir pareceres sobre requerimentos dos servidores em assuntos
diretamente relacionados com a vida funcional destes;

XLI -Fornecer certidões de tempo de serviço dos servidores a pedido
dos interessados;

XLII Zelar pela observância e regulamentaçâo da legislaçâo sobre

pessoal;

XLIII -Receber da Fazenda Municipal, o numerário correspondente as
dotações orçamentárias da Câmara, responsabilizando-se pela sua guarda e, se
for o caso, depositando-o em estabelecimento bancário;

XLIV -Exercer a mais estrita vigilância sobre todos os valores a seu
encargo, propondo, inclusive, medidas de segurança;

XLV -I-Irovldenclar sobre o suprimento de valores que tiverem de ser

recolhidos;

XLVI -Movimentar as contas bancárias, bem como manter em perfeita
ordem a escrita do "Caixa" e da "Conta Corrente Bancária";

XLVII -Kecolher, mensalmente, para as respectivas entidades, as
contribuições descontadas em folhas de pagamento;

XLVIII -Ao término do exercício, realizar o balanço do setor de
Finanças e Pagadoria, encaminhando-o ao Presidente da Câmara, para inclusão
no Relatório e para exame da Mesa;

XLIX -rlscallzar todas as compras da Câmara, promovendo a
conferência minuciosa das notas, despachos autorizados, empenhos e
documentos em sua responsabilidade, bem como a baixa e tombamento dos bens

patrimoniais;
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L -Elaborar empenhos a pagar mediante requisição e se for o caso
conforme licitação e confecção de faturas de despesas;

LI -A responsabilidade da contabilização orçamentária e do
permanente equilíbrio financeiro, estabelecendo a relação harmoniosa receita e

despesas;

LII -Preparo e escrituração de documentos sujeitos a lançamentos
contábeis, promovendo o controle da receita e da despesa;

LIII -Elaboração dos planos de aplicação, fiscalização e prestação de

contas, bem como do balancete mensal e organizar o balancete geral;

LIV -o cadastramento e tombamento dos bens móveis e imóveis de
propriedade da Câmara Municipal de Manoel Viana, procedendo a numeração,

relação, registro de aquisição e baixa dos mesmos;

LV -Receber o levantamento das necessidades, realizar o
levantamento, análise e julgamento de preço, o encaminhamento de cartas-
convites, a publicação de editais de licitação e aquisição dos produtos, utensílios,
bens e serviços necessários ao atendimento das necessidades da Câmara;

LVI -Coordenar e fiscalizar a entrega de todas a correspondência

recebida e expedida pela Câmara;

LVII -Oirecionar e supervisionar o trabalho de secção de Protocolo;

LVIII -Acompanhar a tramitação de processos e documentos na

Câmara, dentro de um sistema de comunicação com diferentes órgãos;

LIX -Manter o cadastro de todas as autoridades, municipais, estaduais
e federais, entidades públicas ou privadas, e seus respectivos titulares, datas
oficiais e comemorativas do Município, afim de melhor direcionar seu trabalho;

LX -Supervisionar o serviço de arquivamento aos processos e

documentos no Arquivo da Câmara;

LXI -Encaminhar diariamente o expediente que deverá ser assinado

pelo Presidente, controlando os prazos;

Art.18 -o cargo de Diretor Geral deverá ser preenchido apenas por
pessoas detentoras de formação a nível superior em Administração, Ciências
Contábeis, Econômicas ou Direito.
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SEÇÃO II

Setor de Imprensa e Divulgação

Art. 19 -Setor de Imprensa e Divulgação compete:

-Coordenar a elaboração de qualquer divulgação da Câmara

Municipal;

II -Planificar, promover e elaborar noticiários sobre as atividades do
Legislativo Municipal, promovendo a difusão em rádios, jornais, revistas e

televisão;

III -Divulgar as atividades da Câmara de Vereadores, compreendendo
os debates e deliberações das sessões plenárias ordinárias, extraordinárias,

solenes e especiais;

IV -Realizar a cobertura das reuniões das comissões técnicas e

especiais, mesas-redondas e outras atividades correlatas;

v -Fazer e redigir discursos para o Presidente do Poder Legislativo;

VI -Organizar, convidar e divulgar as reuniões, palestras ou qualquer

outro evento da Câmara de vereadores;

VII -Anotar e lembrar compromissos do Presidente;

VIII -Ser responsável pelos cerimoniais e protocolos do Poder

legislativo Vianense;

IX -receber autoridades e munícipes que procuram pelo presidente ou
qualquer componente da Mesa Diretora, bem como, encaminha-los e orienta-los;

Art. 20 -Será responsável pelo Setor de Imprensa e Divulgação da
Câmara Municipal o Assessor de Imprensa, nomeado pelo Presidente da Câmara,
em Cargo em Comissão ou Função Gratificada e deverá ser preenchido por

pessoas detentoras de formação no nível médio.

SEÇAO III

Serviço de Segurança e Limpeza

Art. 21 -Compete ao Setor de Segurança e Limpeza
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I -A execução de policiamento e vigilância das dependências internas

e externas da Câmara;

II -O registro de ocorrências ou irregularidades;

111- A realização de perícia e sindicâncias;

IV -O controle de fluxo de pessoas na Câmara;

v -Controle de limpeza de todas as dependências da Câmara;

VI -Escala de serviços do pessoal de limpeza e da segurança;

VII -Providenciar a limpeza e conservação das áreas da Câmara, bem

como dos móveis e instalações promovendo a guarda do material usado;

VIII -Outras atividades correlatas;

Art. 22 -Serão responsáveis pelo Setor de Segurança e Limpeza o
zelador e a servente devidamente selecionados em concurso público.

CAPíTULO III

Bancadas

Art. 23 -Às Assessorias de Bancadas serão criadas tantas quantos
forem as bancadas existentes na Câmara Municipal de Manoel Viana.

Art. 24 -Os Assessores de Bancadas serão de Cargos de Comissão e

Função Gratificada e Padrão 01.

SEÇÃO

Assessoria de Bancada

Art. 25 -Compete aos Assessores de Bancada:

I -Dar todas e qualquer assistência no âmbito de sua Bancada aos

Vereadores desta;

II -Recepcionar a todos os Munícipes que pretenderem audiência com

os Vereadores da Bancada;

111- Preparar as proposições dos Vereadores;
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Art. 27 -Para efeitos desta Lei, considera-se

I -Cargo: é o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a
um servidor público, mantidas as características de criação por Lei, denominação
própria, número certo e retribuição pecuniária padronizada.

II -Categoria Funcional: é o agrupamento de cargos da mesma
denominação, com iguais atribuições e responsabilidades, constituída de níveis;

III -Carreira: é o conjunto de cargos de provimento efetivo para os
quais os servidores poderão ascender através dos níveis, mediante promoção;

IV -Padrão: é a identificação por números arábicos, de 01 (um) a 12
(doze), escalonada do vencimento básico, de cada categoria funcional;

v -Promoção: é a passagem do servidor de um determinado nível para
um superior, dentro da mesma categoria funcional;

VI -Nível: é o agrupamento de cargos ou empregos, com iguais
atribuições, mas formação profissional diferenciada, representados por números
romanos de I (um) a III (três), conforme a dificuldade e complexidade do serviço;

VII -Emprego: é o conjunto de atribuições e responsabilidades
cometidas a servidor público regido pela CL T, mantidas as características de
criação por esta Lei, denominação própria, número certo e retribuição pecuniária

padronizada;

CAPíTULO II

DO QUADRO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

SEÇAO

Das Categorias Funcionais

Art.28 -o quadro de Provimento Efetivo é integréildo pelas seguintes
categorias funcionais, segundo o nível de dificuldades e complexidade dos
servidores do município, com o respectivo número de cargos e padrões de
vencimentos.

Área Elementar

LJenomlnaçao da
Categoria Funcional
~ --

Nível IJadrão NU de Vagas

1~I:::KVI:::NII:::

I, II e III 1,L e 3 01
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Art. 29 -O padrão, identificado por números arábicos de 01 (um) a 12

(doze), escalona o valor do vencimento básico de cada cargo.

Art. 30 -A cada categoria funcional, corresponde 03 (três) níveis
identificados por números romanos, em ordem crescente e representam a
ascensão vertical do servidor que será disciplinada através do artigo 31 desta Lei.

SEÇÃO II

Das Especificações das Categorias Funcionais

Art. 31 -Especificações de categorias funcionais, para os efeitos desta
Lei, é a diferenciação de cada uma relativamente às atribuições, responsabilidade
e dificuldade de trabalho, bem como as qualificações exigíveis para o provimento

dos cargos que integram.

Art. 32 -A especificação de cada categoria funcional deverá conter:

-Denominação da categoria funcional;

II -Padrão do vencimento;

111- Área de atuação;

IV -Requisitos para provimento, abrangendo o nível de instrução,
experiência e outros especiais de acordo com as atribuições do cargo;

v -Condições para provimento, abrangendo o nível de instrução,
experiência e outros especiais de acordo com as atribuições do cargo;

VI -Descrição sintética e analítica das atribuições;

Art. 33 -As especificações das categorias funcionais criadas pela
presente lei são as que constituem o ANEXO I, que é parte integrante desta lei.

SEÇÃO III

Do Recrutamento dos Servidores

Art. 34 -O recrutamento para os cargos efetivos far-se-á para o Padrao
e o Nível inicial de cada categoria funcional, mediante concurso público, nos

termos a serem disciplinados no Regime Jurídico Único do Município.
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CAPíTULO IV

Do Quadro de cargos em Comissão e Funções Gratificadas

Art. 42 -Fica criado o quadro de cargos de comissão e função
gratificadas, com atribuições definidas de chefia, direção, assistência ou
assessoramento, de livre nomeação e exoneração, ao arbítrio do chefe do Poder

Legislativo.

Art. 43 -Ficam criados, na Câmara Municipal de Manoel Viana, os

seguintes cargos em Comissão e Funções Gratificadas:

Art. 44 -A carga horária dos cargos em comissão e estabelecida ao
arbítrio da Mesa Diretora, de acordo com as necessidades do serviço.

Art. 45 -O provimento do cargo em comissão poderá recair em servidor
Público Municipal ou servidor de outra entidade pública posto à disposição do

Município, sem prejuízo de seus vencimentos.

§ 10 Na hipótese de recair em servidor Público Municipal, o mesmo
poderá optar em perceber os vencimentos do cargo em comissão respectivo ou
pelo valor de 50% desse cargo, correspondendo à Função Gratificada, que será
somada ao seu vencimento básico.

§ 2 o Na hipótese de recair em servidor de outra entidade posto à

disposição do Município, sem prejuízo de seus vencimentos, o mesmo poderá
optar pela remuneração do cargo em comissão, descontando o seu vencimento
básico de origem, ou pelo valor da Função Gratificada correspondente.

TITULO IV

DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 46 -O horário de trabalho dos servidores da Câmara será

estabelecido pelo Presidente, prorrogando-se automaticamente, enquanto
perdurar a Sessão Plenária.

Art. 47 -Iodos os servidores da l;~mara, efetivos ou em cargos em
comissão, deverão assinar livro ponto, como forma de controle da efetividade.
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Art. 48 -Os Cargos em Comissão Assessor Jurídico, Diretor Geral,
Setor de Imprensa e Divulgação, serão de livre nomeação do Presidente da

Câmara.

Parágrafo único: Os Assessores de Bancadas serão nomeados por
indicação de cada Vereador.

Art. 49 -Fica vedado o provimento de cargos em comissão ou funções
gratificadas para atuar em desvio de função.

Art. 50 -O preenchimento de cargos, far-se-á de acordo com a
disponibilidade financeira e a necessidade administrativa da Câmara Municipal de

Manoel Viana.

Art. 51 -As despesas decorrentes dessa lei serão atendidas pelas

dotações orçamentárias próprias.

Art. 52 -Revogam-se as disposições em contrário, exceto as que
garantem benéficos já concedidos aos servidores da Câmara.

Art. 53 -Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 19 de junho de 2006

ve~ SINARA
Presidenta
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-
IDENTIFICAÇAO

J

CARACTERISTICAS BÁSICAS

INSTRUÇÃO: Superior completo em Administração, Contabilidade ou Direito
CONDiÇÕES DE TRABALHO: 40 (quarenta) horas semanais

# Realizar atividades rotineiras, envolvendo a circulação de correspondências
oficiais, processos ou quaisquer documentos da Câmara Municipal, bem como,
res onsabilizar-se or toda contabilidade da Câmara.

I DESCRiÇÃO ANALítiCA

# Executar a circulação interna de papéis na Câmara Municipal; orientar,

coordenar e supervisionar os serviços burocráticos da Câmara Municipal,

assessorar a mesa e o Presidente, propondo medidas relativas ao serviço e aos

funcionários, indicar as situações funcionais dos servidores públicos,

assessorando a redação da competente portaria, escriturar e controlar o
...'---~- .--"'--- L:I: __1-

I movimento dos projetos em tramltaçao na vasa, re~~Url~aUlllzar-se ~elu

patrimônio da Câmara, organizar e cuidar do arquivo, coordenar a emissão de

certidões, atender o público orientando-o, inclusive no preenchimento e formulário

I e requerimentos; apresentar na época determinada o relatório das atividades da

providências indispensáveisútilCâmara; determínar aotempo asem

funcionamento e a regularidade das sessões da Câmara; manter controle de

projetos em tramitação na Câmara Municipal; visar informações e documentos

expedidos pela Câmara; realizar a prestação de contas do corpo funcional da

Câmara; supervisionar todas as atividades que estejam sob sua responsabilidade;

elaborar a folha de ordens de pagamento dos servidores da Câmara Municipal;

fiscalizar todas as compras da Câmara; responsabiliza-se pela contabilidade da

ICATE~ORIA FUNCIONAL: Diretor geral

PADRAO:O9 ---
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RECRUTAMENTO: A car o do Presidente da Câmara
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ANEXO

[IDENTIFICAÇÃO

"",ATEGORIA FUNCIONAL: Assessor Jurídico

PADRÃO: 09
ÁREA DE ATUAÇÃO: Carqo em Comis~ão e Função Gratificada

CARACTERISTICAS BASICAS

INSTRUÇÃO: Superior completo em Direito, habilitação para exercer a função

(carteira da OAB).
CONDiÇÕES DE TRABALHO: 20 (vinte) hor§s semanais

DESCklyAU ANALI I IL;A

# Manter compilações das Leis, Decretos e Regulamentos; representar e orientar
juridicamente o Presidente e os Vereadores da Casa; emitir parecer jurídico
quando devidamente solicitado e referente à assuntos de natureza jurídica; emitir
opiniões, de forma escrita, sobre procedimento adotados na Câmara Municipal;I 

acompanhar a sessões jurídicas.

RECRUTAMENTO: A car o do Presidente da Câmara
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ANEXO

I ESPECIFICAÇÃO DO CARGO I

-
IDENTIFICAÇAO

CATEGORIA FUNCIONAL: Assessor de Bancada
PADRÃO: 01
ÁREA DE ATUAÇÃO: Cargo e~ Comissão e Função Gratificada

CARAC II::KI::> IICA::> t:SA~IL;A~

INSTRUÇAO: 10 grau completo
CONDI ÕES DE TRABALHO: 40 horas semanais

[DESCRiÇÃO ANALITICA -I

# Dar toda e qualquer assistência no âmbito de sua Bancada aos vereadores
desta; recepcionar a todos os Munícipes que pretenderem audiência com os
Vereadores; pesquisar, redigir e preparar as proposições dos Vereadores; manter
o fichário e arquivos organizados do expediente do gabinete; elaborar relatórios
dos gabinetes; redigir todas as matérias que serão encaminhadas a imprensa;
total responsabilidade e poder de direção no recinto da Bancada; manter a
Bancada aberta durante todo o expediente ou durante horário pré-determinado

elo líder da Bancada;
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